
RECIBO 

Recebi(emos) de INSTITUTO AYEBRASIL – IAB, CNPJ nº 44.554.455/0001-24, a importância 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente a pagamento parcial adiantado da 

competência de novembro/2025, conforme justificativa apresentada e aceita parcialmente 

pelo setor de prestação de contas. 

O presente recibo tem por finalidade formalizar o recebimento do valor mencionado, cuja 

compensação será realizada no pagamento da competência de dezembro/2025, nos termos 

acordados. 

Contagem, 20 de março de 2026. 
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Sra. Maria Antônia da Luz Domingues 

Sra. Fernanda Cristina Maldonado 

Diretoria de Parcerias – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC) 

Prezadas Senhoras, 

Vimos apresentar justificativa referente aos pagamentos realizados ao prestador de 

serviços contratado, visando esclarecer e regularizar a situação perante o processo de 

prestação de contas. 

1. Pagamento Parcial de Novembro/2025: 

Na data de 05 de novembro de 2025, às 08h24, foi realizado um pagamento 

adiantado referente à competência de novembro, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais). Este valor, inferior ao total pactuado no contrato. 

2. Pagamento Complementar e Erro de Dedução:  

Posteriormente, atendendo à solicitação do prestador, foi processado o 

pagamento complementar referente à competência de novembro, no valor 

integral de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Contudo, não foi 

realizada a devida dedução dos R$ 250,00 já adiantados, resultando em um 

pagamento total acima do devido para o período. 

3. Regularização e Compensação: 

Para corrigir a divergência, informamos que no pagamento da competência de 

dezembro de 2025 será debitado o valor de R$ 250,00. Dessa forma, o valor a 

ser liquidado em dezembro será de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e 

cinquenta reais), assegurando o equilíbrio financeiro e o estrito cumprimento 

dos valores contratuais. 

Solicitação: 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do lançamento contábil referente ao 

adiantamento de R$ 250,00, com a ciência de que a compensação será efetivada na 

próxima parcela. A documentação comprobatória do acerto total será disponibilizada 

juntamente com a prestação de contas da competência de dezembro. 

Agradecemos pela compreensão e colocamo-nos à disposição para fornecer quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

       Contagem 12/01/2026. 

 

Lorena de Castro Cotta 

presidente Instituto Aye Brasil 
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